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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0212017 - CONTRATANTE
REF. PREGÃO ELETRÔNICO SRP 029/2016 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - FUNDAÇÃO DE
APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO - FADEPE/,IF
PROCESSO: 2016/469396

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDEl'\CIÁRIA DO

ESTADO DO PARÁ CONT1~TANTE E A

,

CONTRATADA PORTAL TURISMO E SERVIÇO LTDA

- EPP, PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGEl'\S

AEREAS

O INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCI'\RIA DO ESTADO DO PARÁ, Autarquia Estadual,

criada pela Lei Complementar nO039, de 09 de janeiro de 2002, pessoa jurídica de direito público, com sede na

Avenida Serzedelo Corrêa, nO 122 - Bairro Nazaré, inscrito no CNPJ/MF sob o nO 05.873.910/0001-00,

endereço eletrônico CONTRATANTEía1CONTRA TANTE.pa.gov.br, nesta cidade, representado neste ato por

sua Diretora de Administração e Finanças, EUDÉZIA MARTINS D'ANGELO, brasileira, divorciada,

Administradora. portadora do CRA/PA nO03372, CPF: 264.177.312-00, residente e domiciliada na Rua dos

Caripunas, nO 1027. Bairro: Cremação, CEP: 66.045-140, na cidade de Belém/r A. conforme a Portaria nO

112/2013, publicada no DOE no dia 15/04/2013, a qual delegou poderes, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado PORTAL TURISMO E SERVIÇO LTDA - EPP, inscrita no CNrJ sob o

nO04.595.044/0001-62, com sede na Rua Jorge Lacerda, nO80E, Edifício San Sebastian, Sala 02, bairro Centro,

em Chapeeó/ SC, CEr 89.802-105, neste ato representado pela Sócia! Diretora Sr'. Dolores Maria Back,

portadora da Célula de Identidade n° 12R822.726 c CPF nO 707.775.609-25, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, em conformidade com a ATA

DE REGISTRO DE PRECOS, PREGÃO ELETRÔNICO SRr 029/2016. e a legislação vigente, especialmente

com as Leis nO.8.666/93 e 10.520/2002 mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se

obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem como objeto os serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os

serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional c internacional COI11 seguro para

atender a CONTRATANTE,

I CLÁUSULA SEGUNDA - DA REMUNERAÇÃO
2 DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA A CONTRATADA
2.1 A remuneração total a ser paga á CONTRATADA será apurada a partir da soma do valor ofertado pela
prestação de serviços de Agenciamento de Viagens compreendendo os serviços de emissão, remarcaçãU e
cancelamento abrangidos por passagem aérea nacional, multiplicado pela quantidade de passagens .treas V
emitidas no periodo faturado. . ~'~
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os oreços oratlca os nesse contrato sera e acordo com a tabela abaixo:

Quantidade Valor unitário médio do Valor do Serviço de Total Anual
lIem Descrição anual estimada bilhete + taxa Agendamento de Viagem Estimado da

de embarque (emissão, remarcação e
de bilhetes (uNITÁRIOl cancelamentol: Contratação

1
Agenciamento 156 RS 960,00 RS 0,00 RS 149.760,00

de Viacens

2.2 A CONTRATANTE pagará, ainda, á CONTRATADA o valor da passagem aérea acrescido da taxa de
embarque emitida no período faturado.

2.2.1 O preço das passagens aéreas, a ser cobrado CONTRATADA, deverá estar de acordo com as
tabelas praticadas pelas companhias aéreas, inclusive em casos de tarifas promocionais, nas formas
estabelecidas pelos órgãos governamentais reguladores.

2.3 A CONTRATADA deverá emitir faturas e/ou notas fiscais contendo o valor do Serviço de Agenciamento
de Viagens e o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de embarque.
240 'd 'd

I CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
3 DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:
3.1 Os pedidos de passagens deverão ser enviados á CONTRATADA por meio de e-mail, ou ainda, em casos
especiais, por telefone. No caso de pedidos por telefone a CONTRATANTE deverá encaminhar e-mail
posterior á emissão confirmando a concordáncia com a emissão deste bilhete.
3.2 Serão informados á CONTRATADA os nomes e contatos de telefone e e-mails dos funcionários
designados pelo CONTRATANTE autorizados a solicitar a emissão de bilhetes. A CONTRATADA deverá
atender SOMENTE aos pedidos vindos destes funcionários. A CONTRATANTE não se responsabilizará por
qualquer compra efetuada por pessoa não autorizada.
3.3 É desejável que a CONTRATADA forneça ao Instituto, um sistema eletrónico via internct para consultas e
realizações de reserva.
3.4 O processo de compra do bilhete passará pelas seguintes etapas:

a - Realização da cotação, por parte da CONTRATADA, para o trecho e data necessários á viagem,
seguido do envio de opções por e-mail para o funcionário solicitante. Nos casos em que a
CONTRATADA fornecer o sistcma eletrônico para realização de cotação/reservas, o próprio
funcionário do CONTRATANTE executará esta ctapa;

b - Efetivação da reserva para ois) trecho(s) solicitado(s) e posterior cnvio por e-mail ao funcionário
solicitantc. Esta etapa pode ser desconsiderada no caso de a CONTRATADA disponibilizar o sistema
de cotações/reservas para uso do CONTRATANTE.

c _ As reservas efetivadas deverão ser encaminhadas ao e-mail do funcionário solicitante para que sejam
conferidas e aprovadas e posteriormente encaminhadas por e-mail á CONTRATADA;
d _ Depois de rcceber o e-mail com a reserva conferida e aprovada a CONTRATADA deverá emitir o
bilhete e encaminhar a emissão por e-mail para o funcionário solicitante.

3.5 rara a exccução dos serviços, a CONTRATADA deverá:
a - Obter as facilidades descritas abaixo:

• Execução de reserva automatizada, "online" e emissão de seu comprovante;

• Emissão de bilhetes automatizados, "online";
• Consulta e informação de melhor rota ou percurso, "online";
• Consulta de frequência de voos e equipamentos, "online";
• Consulta à menor tarifa disponível, "online";
• Impressão de consultas formuladas;
• Alteração/ remarcação de bilhetes; e
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b - Manter para o CONTRATANTE ou à sua disposição, a qualquer momento, em horário
compreendido entre 08:00h às 18:00h, de segunda a sexta-feira, posto de atendimento com funcionários
suficientes para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados na alínea "a",
deste subitem. Após o horário estipulado nesta alínea, nos fins de semana e feriados, a
CONTRATADA deverá indicar o(a) empregado(a) para atender os casos excepcionais e urgentes,
disponibilizando para o CONTRATANTE, plantão de telefones fixos e celulares.

c - Prestar assessoramento para definição de melhor roteiro, horário e frequência de voos
(partida/chegada), melhores conexões e das tarifas promocionais à retirada dos bilhetes;

d - Proceder à emissão de bilhetes por meio de requisição de passagem aérea emitida pelo
CONTRA TANTE;

e - Proceder à emissão de bilhetes eletrónicos para outras localidades no Brasil e no exterior, à
disposição do passageiro, na companhia mais próxima ou nos aeroportos, informando o código e a
CONTRATADA;

f - Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias;

g - Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos pelas
companhias aéreas: e

h - Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes das tarifas à
data da emissão das passagens, por companhia aérea.

3.6 A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência,
imediatamente após a assinatura do contrato.

3.7 A CONTRATADA deverá enviar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em até I
(uma) hora, após a solicitação, diretamente ao requisitante, através de mensagem eletrônica.

3.8 Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser solicitada
pelo CONTRATANTE sem a obediência ao prazo previsto no subitem 2.2, devendo a contratada, nesse caso,
atendê-lo com a agilidade requerida.

3.9 As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico SRP nO02912016
integram essa Ata de Registro de Preço, independentemente da transcrição.

3.10 Os serviços poderão ser solicitados repetidas vezes, respeitando-se o limite de quantitativos estipulados
110 contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura prazo máximo

para vigência do referido instrumento.

I CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS
5.\ E vedado efetuara acréscimos aos quantitativos fixados neste Contrato, inclusive o acréscimo de que~rat
~ 1° do art. 65 da Lei nO8.666/]993. . 6i..•.•~v
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5.2 Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos insumos referentes ao objeto registrado, cabendo à CONTRATANTE
promover a negociação junto a CONTRATADA.

5.3 Quando o preço contratado torna-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
CONTRATANTE convocarà a CONTRATADA para negociarem a redução dos preços aos valorcs praticados
pelo mercado.

5.4 Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços contratados e a CONTRATADA não puder
cumprir o compromisso, a CONTRATANTE poderá liberar a CONTRATADA caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidadc se confirmada a veracidade dos motivos e dos
comprovantes apresentados.

I CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO
6.1 O cancelamento do contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento do mesmo, devidamente comprovados e justificados, por razão de
interesse público, ou a pedido do fornecedor.
6.2 O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermedio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.2. I Não cumprir as condições do Contrato.
6.2.2 Não assinar a contrato, no prazo estabelccido pela CONTRATANTE, sem justificativa aceitável.
6.2.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.
6.2.4 Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
6.2.5 Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência do contrato.
6.2.6 Sofrer sanção prevista nos incisos IH oU IV do caput do art. 87 da Lei nO8.666/1993, ou no art. 7° da
Lei nO10.520/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO I
7. I E vedada a subcontratação total do objeto da Ata de Registro de Preços. Salvo no caso de subcontratação
parcial, desde que expressamente autorizada pela CONTRATANTE.

7.2 Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por um representante do CONTRATANTE, ao qual
competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que
surgirem durante a vigência do contrato.
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CLÁUSULA OIT AVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1 Fornecer o objeto do contrato estritamente de acordo com a especificação constante na Cláusula
Primeira e no edital e seus anexos.
8.1.2 Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas e cíveis decorrentes
do fornecimento ora contratado;
8.1.3 Manter, enquanto vigorar o contrato e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 029/2016.
8. 1.4 Emitir documento fiscal em conformidade com o item descrito na Cláusula Primeira em ate 05 (cinco)
dias após a prestação de serviços/ fornecimento.
8.1.5 Comunicar, imediata e formalmente ao CONTRATANTE quando, por motivo de força maior, se
tornar impossível a prestação dos serviços dentro do prazo solicitado, apresentando ainda, justificati '{! e
indicado de uma nova data para a efetivação da entrega, sob pena de aplicação das penalidades pre 'is~
neste contrato. ~
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8. J.6 Rejeitar qualquer pedido/solicitado de compra do objeto ora contratado que não tenha partido do Setor
solicitante do CONTRATANTE, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de documento
específico.
8.1.7 Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por
todos os prejuizos decorrentes de infrações a que houver dado causa.
8.1.8 Responde ao CONTRATANTE e/ou a terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua
eventual demora ou omissão na condução do objeto do Termo de Referência, ou por erros relativos à sua
execução.
8.1.9 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos causados por culpa ou por dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se
obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por
força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente objeto deste Tenno de Referêncía.
8.1.10 Não subcontratar o total dos serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo,
parcialmente, mediante autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, continuando, porém, a
responder direta e exclusivamente pela fiel observância das obrigações constantes no Edital do Pregão
Eletrônico nO029/2016, seus anexos.
8.1.1 J Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais documentos
necessârios) para a perfeita execução dos servíços.
8.1.12 Informar ao CONTRATANTE, formalmente e por escrito, quanto às ocorrências que possam vir a
embaraçar a execução dos serviços.
8.1. J 3 Prestar todos os esclarecimento que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo
prontamente a quaisquer solicitações.
8.1.14 Manter preposto aprovado pelo CONTRATANTE por meio da fiscalizaçõa, durante toda a
execução do objeto deste Termo de Referência. para representá-lo sempre que for necessário.
8.1.15 Seguir as orientações do CONTRATANTE sob qualquer circunstãncia.
8. J .16 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações e
documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com a prestação do serviço objeto deste Termo de Referência, devendo, ainda, seus
empregados manterem sigilo a respeito das informações que, porventura, cheguem ao seu conhecimento por
força da execução do serviço, sob pena da aplicação das sanções cabíveis.
8.1.17 Reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aêreas, nacionais e internacionais,
com fornecimento do referido bilhete ao interessado por meio de posto de atendimento ou bilhete eletrônico,
quando fora da Sede da CONTRATANTE, no Brasil ou no Exterior;
8. J .18 Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa próprio,
indicando obrigatóriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles decorrentes de tarifas
promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da viagem;
8.1.19 Entregar bilhete de passagem, ainda que fora do horário de expediente, em local indicado pelo
CONTRATANTE;
8.1.20 Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas de
embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exteríor;
8.1.2 J Reembolsar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o CONTRATANTE o valor correspondente ao
preço da passagem aérea, subtraído do valor referente à multa de reembolso e demais taxas lixadas por
dispositivos legais que regulam a matéria, devidamente comprovado, em virtude da não utilização do bilhete,
inclusive em decorrência da rescisão ou extinção contratual;

8.1.22 Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não
utilizados no periodo a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento;
8.1.23 Pagar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do contrato, não
respondendo o CONTRATANTE solidária ou subsidiariamente por tal obrigação, que é de inteira
responsabilidade da contratada;
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8.1.24 Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, informando
periodicamente o CONTRATANTE as inclusões e/ou exclusões;
8.1.25 Empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados, especializados no trato de tarifas e
emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais.
8.1.26 Substituir de imediato os empregados entendidos como inadequados para a prestação dos serviços.
8.1.27 Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes,
alimentação, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de
classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos
serviços, ficando ainda o contratante isento de qualquer vínculo empregaticio com os mesmos;
8.1.28 Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo CONTRATANTE, declaração expedida por
companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar passagens em seu
nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas obrigações contratuais e financeiras
perante as mesmas e que dispões de terminal para reservas;
8.1.29 Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publícidade ou qualquer outra informação acerca
das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização do CONTRATANTE;
8.1.30 Emitir faturas e/ou notas fiscais distintas, uma contendo o valor do Serviço de Agenciamento de
Viagens e outra com o valor das passagens aéreas acrescido da taxa de embarque.
8.1.31 Reembolsar o CONTRATANTE as passagens não utilizadas, por meio de "Nota de Crédito",
utilizando a seguinte fórmula:

VR = VF -TE -Tr
Onde:
VR = Valor do Reembolso
VF = Valor Faturado
TE = Taxa de Embarque
Tr = Taxas de Reembolso

8.1.32 Caso a CONTRATADA não efetue o reembolso, serão aplicadas as Sanções constantes deste Edital:
8.1.33 Emitir bilhete de passagem somente quando estiver autorizada por funcionário previamente
credenciado.
8.1.34 Endossar bilhete de passagem, respeitando o regulamento das companhias.
8.1.35 Providenciar a realização de "check-in", quando solicitado pelo CONTRATANTE.
8.1.36 No ato da entrega do bilhete de passagem aérea deverão ser apresentados sempre que possível no
mínimo 03 (três) orçamentos de outras companhias aéreas, demonstrando ser o valor pago o mais vantajoso
naquela ocasião. Tais comprovantes poderão ser impressões de consultas à página oficial da companhia na
internet.
8.1.37 Elaborar plano de viagens para passagens internacionais, com diferentes alternativas para os
usuários.
8.1.38 Marcar e remarcar os bilhetes sempre que requisitado pelo CONTRATANTE e em conformidade as
eventuais reservas efetuadas diretamente, mobilizando-se ao aeroporto, inclusive, quando o sistema da
companhia aérea estiver "off line" e for urgente o prazo para entrega do bilhete.
8.1.39 Dar ciência, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos
serviços.
8.1040 Apresentar, quanto às passagens aéreas, certificado do BSPlBrasil de que a CONTRATADA está
incorporada ao programa do BSP/Brasil (BSP - l3illing and Settlement Plan, gerido pela lATA -
International Air Transport Association).
8.1041 Para a prestação dos serviços a CONTRATADA deverá estar interligada por terminal de
computador ou possuir recursos que a interligue a múltiplas contratadas de transportes aéreos que atuem n
território nacional e internacional, dentre as quais, TAM, Gol, Ocean Air, Webjet, Azul. ~v
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8,2 O CONTRATANTE obriga-se a:
8.2.1 Somente receber o fornecimento do objeto deste contrato mediante o atendimento dos requisitos do
Termo de Refcrência e do Edital do Pregão 029!20 16, o que será constatado pelo CONTRATANTE através
de vistoria própria e a seu critério, não necessariamente no momento da prestação dos serviços. A aceitação
dos serviços por parte do CONTRATANTE ocorre no momento em que são enviadas as notas fiscais dos
mesmos a CONTRATANTE, para realização do pagamento. Caso os produtos não sejam aceitos, o
CONTRA T ANTE deverá indicar as razões da recusa;
8.2.2 Cumprir todas as normas e condições do presente termo;
8.2.3 Comunicar formalmente á CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos desta ata.
8.2.4 Recusar e exigir que sejam refeitos os serviços em desacordo com as suas orientações ou com
inobservância de cláusulas e condições previstas neste termo;
8.2.5 Acompanhar a execução deste contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
8.2.6 Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito cumprimento das
obrigações assumidas;
8.2.7 Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado;
8.2.8 Fornecer à CONTRATADA, informações e demais elementos necessários para o perfeito
cumprimento do presente contrato;
8.2.9 Fiscalizar, controlar e gerenciar o contrato dela advindos.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente instrumento não gera entre
as partes qualquer vinculo empregatício face à completa ausência dos elementos configuradores da relação de
emprego.

I CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento referente aos serviços prestados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir do recebimento da documentação \iscal da CONTRATADA (Nota Fiscal! Fatura
discriminativa), em 02 (duas) vias;

9.2 A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados por solicitação, ou seja, para cada solicitação de
serviço! fornecimento deverá ser emitido um documento Fiscal em separado, encaminhando a nota \iscal/ fatura
à CONTRATANTE para atesto e posterior pagamento.

9.3 As faturas apresentadas pela CONTRATADA deverão conter os seguintes dados:
• Número do Contrato;
• Identificação do bilhete (número, data da emissão, data da viagem, companhia aérea e trecho);

• Nome do passageiro;
• Valor da tarifa;
• Valor prestação de serviço de agenciamento;
• Valor da taxa de embarque;
• Valor líquido da fatura;

9.4 O CONTRATANTE procederá às retenções legais referentes à IRPJ, COFINS, CSLL, PIS! PASEP,
ISSQN e INSS de acordo com a natureza da operação. Se a CONTRATADA for optante do "SIMPLES
NACIONAL'- ou, em razão de sua natureza jurídica, CONTRATADA for isenta da obrigação de recolher
quaisquer dessas contribuições, ou ainda, se as recolhe por via judicial, deverá fazer prova de tais situações a
cada faturamento, através de documentação comprobatória.

9.4.1 - A CONTRATADA sediada em outra localidade, a obrigatoriedade de recolhimento do ISS é da
CONTRATADA.
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904.2 - No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão os mesmos
restituídos á CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo ao CONTRATANTE por
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - Ficará impedida de lieitar e contratar com a União, Eshldos, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciada no SICAF ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores pelo prazo de até 2 (dois) anos,
sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais penalidades legais, garantida a prévia defesa e o
contraditório, CONTRATADA que:

10.1.1 - Não assinar o contrato;
10.1.2 - Cometer fraude Iiscal;
10.1.3 - Apresentar documento falso;
10.104 - Fazer declaração falsa;
10.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;
10.1.6 - Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
10.1.7 - Não mantiver a proposta;
10.1.8 - Retardar a execução do objeto;
10.1.9 - Falhar na execução do objcto ora contratado; e
10.1.10- Fraudar a execução do objcto ora contratado.

10.2 Para os Iins do subitem 10.1.5 reputar-se-ão inidõneos atos como os descritos nos arts. 89, 90, 91,92,93,
94, 95, 96, 97, 98 e 99 da Lei nO8.666/93.
10.3 A CONTRATADA Iicará slueita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

10.3.1 Após a formalização do contrato. aplicar-se-á pena de advertência, que deverá ser feita através de
notificação por meio de ofício, mediantc contrarrecibo da CONTRATADA, estabelecendo prazo para
cumprimento das obrigações descumpridas;
10.3.2 Descumprido o prazo estipulado no item 10.3.1, ou a gravidade do descumprimento exigir pena
superior á prevista no itcm anterior, aplicar-se-á multa 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do
contrato cada ocorrência incorrida pela CONTRATADA, sem prejuízo das demais penalidades;
10.3.3 Não havendo mais interesse do CONTRATANTE na execução do objeto, total ou parcialmente, em
razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de qualquer das condições avençadas, ou a
gravidade do descumprimento exigir pena superior à prevista no item anterior, poderá ser aplicada multa dc
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no termos do inciso 11do art. 87 da Lei 8.666/93, sem
prejuízo da reparação dos danos eventualmente suportados pela CONTRATANTE.
10.3 A O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado á CONTRATADA.
10.3.5 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importáncia
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação aliciaI.
10.3.6 As sanções prcvistas nos Subitens 10.3 poderão ser aplicadas, cumulativamente, á pena de multa.

1004 O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93;
10.5 Das sanções previstas nos itens anteriores caberá recurso e a fundamentação deverá ser formulada pcla
CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em quc for aliciada pela
CONTRATANTE, da aplicação da pena, em observância ao principio da ampla defesa e do contraditório.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 Cabcrá ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente este contrato, ocorrendo uma ou mai
das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, o que a CONTRATADA de
expressamente reconhecer.
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11.2 Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizada a
reter, até o limite dos prejuizos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito.

I CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 8420 I: Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
Programa do PPA 20\6120\9: 1297 - Manutenção de Gestão.
Classificação Funcional Programática: 09.122.1297-8338 : Operacionalização de ações administrativas.
Fonte de \{ecursos: 0261000000 - Recursos Próprios Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta.
N" da Ação: 232371.
Natureza da despesa: 3339033 - Passagens e Despesas com locomoção.
Valor: R$ 149.760,00 (Cento e quarenta e nove mil e setecentos e sessenta reais)

I CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13. I Integram esta ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico para
Registro de Preços n" 029/20\6 e a proposta da CONTRATADA.

13.2 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nO 10.520/2002, do Decreto nO
5.450/2005, do Decreto nO 3.555/2000, da Lei Complementar nO 123/2006 e da Lei n° 8.666/1993,
subsid iariamente.

13.3 Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente instrumento
constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de suas cláusulas que
poderão ser exigidos a qualquer tempo.

TURISMO E SERVIÇ
CONTRATADA

2.
Nome:
CPF:

Testemunha da Contratante:

EUDÉZ~~D'ANGELO
CONTRATANTE

Belém, 21 de fevereiro de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o da Justiça Comum da C

Belém - PA.
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DAS DISPOSiÇÕES GERAIS:
2.1. Senil facultadO ao candidato ~oh'ltar revl~~o do resultado
da Prova de ~pa,ldade fisl'a, nos termos do Item 5 do EditaI.
2_2. O preunle Editai eNrará em Vigor n" d"ta de su" pubhc",Ao.
Belém. 21 de fevereiro de 2017.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Adm.nlstra,~o
R[LMARFIRMINO OE SOUSA
Oele;ado Geral d<'lPoli"a Civ,1

Protocolo: 149633
PORTARIA N0 091/2017-CS/SEAD DE 10 DE FEVEREIRO
DE 2017
A SECRETÁRI-. DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO. no"so das
atrlbui,õe5 Que lhe fo~m delegadas ceio Decreto Governamental
de 10 de Janeiro de 2011, l)ublocado 1'10D,áno Ohcial nO. li 824
de 03.01.2011 e ainda;
CONSIDERANDO os le,mos do Oficio '16 02512017 - CMB/GPI
VMF. da C~mara MunlClpal de 8el!!'l1, de 10 de o"tubro de 2017
e o processo n6 2017/13708:
RESOLVE:
I _ PRORROGAR a cessA0 do serv'dor M-'RCOS ORENGEL.
ld, FuncIonai nO. 27383{1, o'ul)i1nte dO cargo de TécnICO O,
para a CAmara Munl,il)al de Belém, a contar de 01.01.2017.
l)elo l)'azo de até 1 (um) ano, podendo ser prorroQado. com
6nu$ pari o 6r9Ao C1'$$lon.rlo, obnrvando o r1'embol$o
110 6rgAo Cedente, d" remuneraçAo do $ervldor, lIo;ruc-ldo
do. valore. dOI ençarllOI $oclall, nos termos do "rt. 5., n
1° e ZO, do Decreto n° 648/2013.
11- Os eleitos desta Portaria retroaQ"Ao a contar de
01/01/2017.
REGISTRE.SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SEO'.ETAAlADEESTAlXlDEADMlNl5t'?H;ÂO. 10 DEfE\tSl.EIRODE2017.
ALlCE VI-'NA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administr,,(~o

Protocolo: 149303

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

SUPRIMENTO DE fUNDO

PORTARI-' N.o 021/IOE, de 20 de fevereiro de 2017.
O Pres'dente oa Impre~sa Oficiai do Esl"do no "50 de suas
atrobu'(ÕE!'S,
RESOLVe:
Art. 10 Conceder a se •...•.,dora NivI-' VIEIRA DE CAMPOS,
malrlcula nO 5919906/2, CPf/Mf 39S.183.372-68.
Suprimento de Fundos, no valor de R$ 1.200,00, (Um mil e
Duzentos Reais) dC~lrados a ate~der as despesas ur"cntes
e de pronto Pa"amento. <'l C<'lrt" dOS recursos. deverdo os
dispênd;os a ser aplicado na seg",nlC "ATUREZA DE DESi>ESA:
CI••• II'1c",.o d" Qupeu:
22.122.1297.8]]8.3390-30 - R$ 400,00 - Consumo

DIÁRIO OFICIAL NO 33320 • 9

22.122.1297.8339.3390-36 - R$ 800,00 - Penol Flslca.
A'"!. 20 o oenodo de ""locado e de 3D (tnnta) dias a part" da data
de emissão da ordem bancária, ° respons,;vel deverá prestar
,antas no praZO mh,mo 1S (Q",nze) dias, após o termIno da
apli'açlo.
Registre-se, pubilQue-se e ,umpra-se.
LUIS CLÂUOIO ROCH-' LJM-'
Presu;lenle.

Protoçolo: 149483

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

FÉRIAS

Portarl. nO 039 de 03 de fevereiro de 2017
CONCEDER. a servldo'a ROSA HELEN'" N"SCI"'ENTO PEREIRA.
Matrlcuia )155943/1, ocupante do 'ar90 de ASSIstente
Adml~'5trativo, 30(trintaJ dias de fénas reQul,,"'entares. "c
periodo ,on'ess'vo de 01/02 a 02/0312017, refere"te ao penodo
aQ"'s'tivo 201512016.
.••prese~te portana retroagir'; os seus efe,tos a cOl'I\ar do a,a OI
de fevereiro de 2017_
lost More'ra Sales
D"etor Admin'strativo e Fman,e"o

Protocolo: 149443

DUTRAS MATE.RI-'S

Port",la 1'10056 de 17 de fevereiro de 2017
CONCEOER, ao serv.do' RAIMUNDODE OLIVEIRA L[MA,m~tnc"la
nO 3154173/1, OC\Jpante do ca'Qo de ASSistente Admi"lstrat'vo,
lotado na GerênCia de F.s,~IIUçilo e "'rrecada,Ao, Gratlhcaçilo por
Regime ~specjal de Tr"balrn, de Tempo Integral, correspondente
a 30'110{trinla por cento}, sol: o venc.mento do '''''Qo
A presente Portaria entrará em vlgo' a part,r dO ela 1° ce
'evere,ro de 2017.
IRIS ",VRES DE "'ZEVEDO GAMA
Presidente

Protocolo: 149508

INSTITUTO DE GEST Ao
PREVIDE:'ICIÀRIA
DO ESTADO DO PARÁ

CONTRATO

Contrato: 002/2017
Data dll ~sslnatura: 2110212017
Vigéncla. 21/0212017" 2110212018
Objeto: Serviços de Agenci~mento de VI"llen_.
wmpreendendo os servi,o~ de emlssjo, remarca,ilo e
can,ei"mento de passa;em aérea "a"onal e Interna"onal com
seg"ro para atender a Contralante.
Un'd"de Or,,,mentàna: 84201: l~st,tuto de Gestão Prev,Ce~c;ána
do Estado> do Pará
Pro>;'ama do PCA 2016/2019: 1297 - Manute~,,ijo de Gestio
Classlf!ca,ào funCionai PrQgramát'ca: 09.122.1297-8338
Ol)era,ional,za,lo de a,Oes admin.stratlyas
Fonte de ll,ecurso5' 0261000000 - ll,eC\Jrsos Própnos O"eta'l1enle
Arre"dados pela "'d'l11rilSlra,Ao Indoreta.
NOoa Açilo: 2)2371.
"'aturela da despesa: 3))90)) - Passagens e Oespesn com
lo,omOl;Ao.
valo>r: R$ 149.760,00
C01'ltratado; PDRT-'L TURISMO E SERVIÇO I.TD-'. EPP
Ende't'(o: R"a Jorge Ulce'da, nO 80E. !:difõc,o San Sebast."n,
Sala 02, Bairro Centro CEP; 89.802-IOS, Chapecó/SC
Ordenador de Despesa: Eudéz'a "'artlns O'An;elo

Protocolo: 149714

OUTRAS M-'TÉRl-'S

RETIFICAÇÃO DE PORURI-' DE PENSÃO.
PORTARI-' RET PS NO 0219 DE 16 DE fEVEREIRO DE 2017
'UNO-.MENTAÇÃO ; Retif'\,a, a Portaria 0040 (le 02 (le Janeiro,
'uJo ano correIO é 2017 e /lio 2016. permanece/ldo Inaiterados
os Itens n!1, ~
concessAo do benef;C1O.
OROEN-'OOR: olLLANGO"'ES MOREIR'"

Protocolo: 149423



6 • DIÁRIO OFICIAL NO 33334 Quinta.feira, 16 DE MARÇO DE 2017

Protocolo: 156141

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO PARA

Protocolo: 155945

PO Ao" 046 DE 14 DE MARÇO DE 2017
A Di.elôra e Adml lraçao e Firl~rlças dO Inst'tuto oe Gest~o
P,e ••,denc,j,l/l do Esta (l,do Pará - IGEPREV.no uso das ambu'ções
co"lendas pela Portarlll "o 11212013. de 11104/2013, Ilubiical;lo
no ODE '1" 32_376, de 15/0-l/20IJ.
CONSIDERANOO os termos do Proccsso ,," 2016/JIH32I, oc
21/09{2016, Que d'spÕe sob'e a Ocs,onaçAo de Servidor,
CON51DERAJIIOO Que o Oecrelo '1" 870, de 04 de outubro ce
201J, dISpÕe soO'e a supeI'\lIS';o. flscalluç.io e lltom:>••••~••mento
da eoecuçào dos cont'Mos, con~ênlcs e termo de COOPf'ração
firmada pelos Or9~OSe ent>dad ••s do Po(ler Eoecuftv:l do Estlldo
do Pará; e.
CONSfDERAJIIDD <1"1' d"ve"j ser cesignado um f,scal de
co"t,,,to. eonvo!nto ou termO) de coop •••."çJo,
RESOLVE:
f - DESIGN"'R o sel'\lldor C~ta a",tll'flula. André Arc"njo
Sei •.••• da 5I1v•. Id. 1,,"Clonal ,," S~19J93411. ocupante dO
car<,)ode Ass,ste"te Adm;"'St'"t'VO/Gere"te, lotado"" Gere"c,a
d••Admif'straçiio e Serviços, para atuar como F,scal Co Co"treto
Adm'nlstratl~o riO 0112017, flrmllCO com li empres" PIHR
SERVICE LTDA • ME. C"PJ ne 02_56J.740/0001-61. que
lem como obJ••to a contraraçao ele empresa espec,aloladll ra
presta,io de sel'\llços continuados de Arqulvosta e AUXIlIaresCe
Arqui~ista VIsando s"pri as rlecessl!lades do Instotuto de Gestio
Prev,denC,ária do Estado do Pa"á - IGE;:>R.EVno que tange aos
serv;ços de ""ou,volo'il'a
11 - DESIGNAR o servIdor Samuel Romulo AO",I", Ferreira.
Id. fu"'clO"al "n S894145{l, :lCUpa"te dO cargo ce Sub'iler"ntC'.
como suplerlte;
lU - Esta portana "ntr"ll em ",'gOr na data de su" publle ••çio no
D,ár,o Qhel,,1 do Est"do. podendO ser re ••og"da 11qualquer t""'po
a (rlté,;o oa autO'lo"de competente.
OÊ.SE CIÊNCIA, REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE.
Inst,tuto de GestAo PreVld,mclárla dCl Estaoo do Pa'á, 14 ce
man;o de 2017.
Eudéda Martins D-An'ilelo
O"etora de Adm,,,,st'''ção e fi"anças

ERR"'TA DE PORTARIA
JIIUMERO DE PUBLICAÇÃO: 9)3081

Publicada riODOE '10. 33079 OI' 02l0J/2016
ONDE SE LE:
A't. lO".
l1l- 3" ••tapa - MelrOp<)I,tana ôe 8elem, Nordeste e Sudeste
04{11/2016.
A Grande F'l'llll ser. 'eah, ••da em B"I!Ómem 0511 112016
LEIA_SE,
Art. 100.
Ill- 3. etapa - "let'OPOlaana ce Belem, Norçeste e Suceste: daI"
a ser defin,d~.
IV- A Gra'lde F'MI 5e'~ realizada e•.•.•6elén" data a ser oefinooa
ONDE SE L!,;
A1:. 11°.
I" - A final do SERVIFEST opececcrá a $(!OUlnte prog'amaçAç,
a) 0'01Ol/lIJ2016: Some •.•te as 08 (0010) musIcas clll's,flcaa~s
nas etapas a"tenores pa'tlc'oa •.;o d<,ste ensaoo J~ lIue as 04
(Quatro) mustos classll'lcadas '1" Napa Bel~m Já e"Hla"llm
antenormenle.
bl DIa 05/1112016: passagem de som Pll'. a apresentaçAo Ca,
l2{dolel mus"as finalistas e o'emiaç:lo dos vencedores.
LEI••.•SE:
Art. 11~.
1°. li fin,,1do SERVIFEST obeCecc,á a se'ilull'lle progrllmaçAo;
a} N" data a ser definida some"te as 08 (o,to) mús.cas
dass,hcadas rias etapas a"teroo'es part,c.parâo deste ensaio
J'; oue as 04 (Qu••tro) m~sicas Qassoflcadas na etaoa Belem I';
e"!õoII,a_am""t •••.•orme"te,
bj Na data a ~r d••l'ln,da. passa0"'" de som par ••a apre~ent ••ç;jo
das 12(do,e) m",s,cas ""all,t", e p.em,acio do~ vencedo'es
DENISE ALVES MENDES
Diretora Geral e •.•.•e~e,cicio

ESCOLA DE GOVER:-iAI'Ç'A PUBLICA
DO ESTADO DO PARA

ERRATA

P'otocolo: 156157

MATRÍCUU PERÍOOO.I.QulSmvQ

)S.(3lJ11~

NOME

fISCAL D~ CONTRATO

PORTARIA N" 045 DE 14 DE MARÇO DE 2017
A O;re:ora de Adml",st'açilo e finanças elo Inst,t"to de G",stAo
P'evloenclá"a do Estado Co Para -IGEPREV, no uso das atnbu'çôl!'s
conferio"s pela Pc,!&,..a rio 112/2013, de 11{04/2013, publlcaCo
no DOE nO J2.376, de IS/041201J.
CONSIDERANDO OS termos do Proce~so '1" 2016/450629, de
04/11/2016. Que dIspõe sob'e a Oesig""çAo oe Servidor.
CONSIDERANDO Que o Ot<reto "e 870, de 04 de outuO'o de
201J, C,sp6e sobre" supervls,;o, líscalllaçiO) e acompanhaMento
dll e'<ecuçAo dos co"t,."tos, con~ên,os e termo de cooperaçio
i'lrmad" llt'IOS 6-9.105 e ent;c1ades dO O'ooer becutlvo do htaoo
00 Pará; c.
CONSIDERANDO oue deve'.! ser desl'ilnlldo um flsC,,1 de
contrato. convê"lo ou termo d•• Coooer"çào;
RESOLVE;
I - DESIGNAR o S(>rvidor desta auta.quI
SOeI Id. lu"clO"al '10 5923900/1, oc n e c c a

de Admtnistração e Fina"çlls. lotado na Gerencla de
AdmU'lst'lI~O e Se ••••,ços, oara atuar como F,,,al 00 COrlt,ato
,l,dmirllstr.!;VO n" 0212017. 1írmlldo com a empre PORT,u,
TU I MOeSl!ltVIçoSLTOA.!PP, P)n"04,59!," 1_. --t:ro tos cc Age"C'i1mentO dc
Villgens, compree"dendO os serv;ços de emissio. rcmarcaçao e
(llncelamento de P••ssa"ens aer"a "ac,onal e Int"maCIOrlal com
segu.o pa'l' ••tender a CO"trat •••.•te.
11 - DESIGNAR a servidor," nd ••• 4. SI•••.lt
li 11 d. !urlClo"al '1" S9 1/3. o<:uoa•.•t" dO CMgO de
ecnico Ce Admlnlstraçáo e F,narn;as, como suplente;
UI - Esta Pllrtl/na entra em ";90r ria d"ta de sua puOhcaçào no
O'fllio Olí,ial do Estl/do. pod'!n<lO s'!, .evogada li qualQuer tempo
a cnto!f10da autoridl/oe comp'!tente.
Ot-SE CIÊNCIA. REGISTRE.SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
I•.•stituto de Gestão Pre""Cenc,ana do ESlado Co Pará, 101de
março de 2017.
E",dez:la Martins D'Angelo
Olretora de Admo"'sl'açio e FInanças

COnceder 30 {fnntal di"s de !e""s regulamentares 110servIdor
ao",oo r"laClon"do. no penado de OJ.04 a 02.05,2017. com
relomo as suas at,v,daCes no di•• Ol.05,2017.

INSTITUTO DE GESTAO
PREVIDE~CIARIA
DO ESTADO DO PARA

AVISO DE lICJTAçl0.
PROCESSO NO,2017187611
'"10DALIOAOE;CHAMADAPUBLICA.
,"UMERO: 004/2017
O!lJETO: Prestação cc serv'ços de 115slst~nCla na ~rea de saude
aos seguraoos e c"pl"rl<ll"ntes do IASEP para o Mun,ciDiOBELEM
fNTIlEGA DO EDITAL; Os ,,,tl"resS~dos poderAo retirar "
Chamaca Púbhca, nOS seg""ntes S,les; .•.•ww.compraspara

6~~~~~~~i~t~~!:iã'bg'ô~~.B1MENTO DADOCUMENTAÇÃO
PeriOdO: 1&/03{2017 a 27./0]/2017
Local: Açenc;a do IASEP "O munlCip'o ce BELEM. tocallzadO "a
••v. GentIl B,ttc"court "".]175. I" a"dar -Ba"ro: Silo B'iJl, no
horar,o ce 09;00 às :4,00 lIoras
RESPONSÁVELPELO CERTAME:FRANCIA"lI, lEÃO DIAS
PROGRAMA DE TRABALHO: 6242 NATUREZA DE OESPESA
339039 - 3J90J6
FONTEDE RECURSO: 0261
OIl.OENt.OORRESPONSÁVElIRIS A'fRES OE AZEVEDOGAMA

P'otocolo; 1559]0

Regtst ••••se. puoIIQue-!>e e (umpra-se.
LUIS Cl.ÁUDIO ROCt-<ALIMA
PreS'certe

UCENÇA PRÊMIO

PORTARIA N0033 DE 14 DE MARÇODE 2017.
O pre~Ide •.•t~ da IMPRENSA OfiCIAL CO ESTACO Nl U~Clde
~u~~ at"bulções,
1lU<>ta'
CClncecer Ce acordo com arts. 98 e 99, Inc;so 1. letra 'a", da Lei
'1" 5.810 de 24.01.94, ao Sl'rvidor RAIMUNDO DAS CHAGAS
ARAUJO. matrÔ1:ula n" ]151220/1. ocupa"t •• Ca função de
Au •.• de Opero GrÍlflClI. ~BH, licença P'emlO, no oe6cdo de
1]_03.2017 li 11.05.2017, correSoonde'lte a 60 (senenla)
dlu. re'erente ao triênIO de 18.03.2009 a 17.03.2012,. no
p"'rlodo de 12/0S{2017 li 10/06/2017, eor.espondente
a 3D (trinta) dias referente ao triênio 18.03.2012 a
17.0].2015
Reg's!.e-se. pUOIIQue-se e cumpra-se.
LUIS CLÁU;)IO ROCHA UMA

PresIdente

ERRATA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

Protocolo: 155971

P'otocolo: 156051

• Cont'i1to. 00612017/10E.
h ••rô"o: ;'>017.
Objeto: ".estaçlo de sel"Viços de segurança e vi'illlincla
pat.lmonlal
Valo" 61.427.28 (Scsçcnta e S~tc M,l Quatroc:cntos e V'ntc c
Sete R"illS" VInte e O,to Centavos), perfuendo valor me"sal Ce

RU2.475,76 (VI'lte e 00;5 Mil Quatroce'ltos e Setentll e CinCO
ReaIS e SeteMa e SeIs Ce"tavosj.
O••t •• de assonatu,a: 27/0212017_
VlgênClil: 27/02l2017a 26/05{2017.
DI~pensa d" UCltaçio: 001/2017/10E.
On;"m••nt(l:
Programa de TrabalM - 22.122.1297.8338;
Elemento de Oespesa - 3390.]7;
FO"!e - 0261.00,6361.
Plano h"!erno: 420,000.8J38C
'ont"'l ••do: PARÁ SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA
Ende,,,ço. Rua rrowWl'i!lto, n." Sl1, Baorro: C,dade Velha. CEP
66,020-6SS. Belém.oA.
E.mail: tomertial@lpa.IIseguranr.a.com.P.
r",,,fO"1!' (91) 3204-0600
O'denador: Luis CI~udIO ROChaLI"'a
-Republlcada em rado de lnco,.eçô ••• na data de vlg.ncla.
DOE dIa 07/03{201J.

P,otocolo: 155899
HOMOLOGAÇÃO DE LICJTAÇÃO

O Presidente ca IMPRENSA OFICI"'L DO ESTACO _ IOE, no
uso das atnbulções le\lals o"e lhe sio co"lerldas e (o"'slderando
l» termos do Pro<;esso lIcilatono 'eal'lado l'la modalidade
d", PregA0 Eletrânko, ~b o '1." 004/2017/IOE, tendo
como objeto a contr"taçíio de empresa especlallzad"
pa.a a prestaçio d. lervlço,f tercel,ludol de apolo
admlnlstratl ••o '111,fede di! IOE, confo.me esoedtlcaç6 ••s
constante,f "O "'nexo fi - Te,mo de Ref"rência do Edital, o
oual P'Odamou como v.,rI(edora (lO lOTE/ITEM 03 a emp.esa
STVLUS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTOA,
resolve HOMOLOGAR o refe'ldo certame, com case riOd,$Pllsto
no art. 5", Irlc;so IV. da Lei ESlaelllal n,e 6.474, de 06 ce agosto
dO' 2002.
Bel<~m(PAJ.:O Ce M".ço de 2017.
Luis CLÁUDIO ROCHA UM'"
P'esldenle

FÉRIAS

PORTARIA N" Ol4 DE 15 DE MARÇO DE 2017
O Pres,oeflte da IMPRE"'SA OFICIAL DO ESTADO, no USOde
SiJas "t"buoções,
Res~lve:

mailto:tomertial@lpa.IIseguranr.a.com.P.
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